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TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 T O T A L 1 4 3.870.000,00
 MARÇO   3.870.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
 T O T A L 1 4 3.870.000,00
 DEZEMBRO   3.870.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 3.870.000,00 3.870.000,00 0,00
TOTAL GERAL    3.870.000,00 3.870.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.627, 
DE 25 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na 
Fundação Centro de Atendimento Sócio-
Educativo ao Adolescente - Fundação CASA-
SP, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

7.144.040,00 (Sete milhões, cento e quarenta e quatro 
mil, quarenta reais), suplementar ao orçamento da 
Fundação Centro de Atendimento Sócio-Educativo ao 
Adolescente - Fundação CASA-SP, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO-EDUCAT.
 AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 1  1.144.040,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  5.000.000,00
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1  1.000.000,00
 T O T A L 1  7.144.040,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS
 - ADM.I   1.000.000,00
  1 3 1.000.000,00
14.122.1728.2208 ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
 AO SINASE   5.000.000,00
  1 3 5.000.000,00
14.122.1728.5904 VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO
 INSTITUCI   1.144.040,00
  1 3 1.144.040,00
 T O T A L   7.144.040,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO-EDUCAT.
 AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  6.000.000,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 1  1.144.040,00
 T O T A L 1  7.144.040,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.243.1729.5907 RECONFIGURAÇÃO CUMP. MEDIDAS
 SOCIOEDUC   1.144.040,00
  1 3 1.144.040,00
14.243.1729.5908 REVITALIZAÇÃO PARC. CUMP.
 MED.SOCIOEDU   6.000.000,00
  1 3 6.000.000,00
 T O T A L   7.144.040,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 7.144.040,00 7.144.040,00 0,00
TOTAL GERAL    7.144.040,00 7.144.040,00 0,00

DECRETO Nº 55.628, 
DE 25 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Fundação para 
Conservação e Produção Florestal SP, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 90.798.000,00 

(Noventa milhões, setecentos e noventa e oito mil reais), 
suplementar ao orçamento da Fundação para Conservação 
e Produção Florestal SP, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, con-
forme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, combinado com o artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 
13.916, de 22 de dezembro de 2009, e de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO
 AMBIENTE-SMA
26045 FUNDAÇÃO P/CONSERV.E PROD.
 FLORESTAL SP.
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  178.310,00
3 3 90 15 DIÁRIAS - MILITAR 1  482.655,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  2.875.083,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS
 COM LOCOMOÇÃO 1  14.109,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  23.400,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 1  6.587.327,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  10.138.946,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  3.923.618,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
 PERMANENTE 1  7.205.552,00
 T O T A L 1  31.429.000,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 7  13.680,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 7  185.737,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS
 COM LOCOMOÇÃO 7  103.954,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 7  1.486.986,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 7  915.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 7  11.543.325,00
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 7  20.360.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 7  9.928.758,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
 PERMANENTE 7  14.831.560,00
 T O T A L 7  59.369.000,00
 T O T A L G E R A L   90.798.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.543.2607.5715 RECUP. SERRA DO MAR E MOSAICOS
 MATA AT   90.798.000,00
  1 3 20.299.830,00
  7 3 34.608.682,00
  1 4 11.129.170,00
  7 4 24.760.318,00
 T O T A L   90.798.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO
 AMBIENTE-SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO
 AMBIENTE-SMA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  26.204.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
 PERMANENTE 1  4.225.000,00
 T O T A L 1  31.429.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 7  2.399.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 7  40.220.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
 PERMANENTE 7  16.750.000,00
 T O T A L 7  59.369.000,00
 T O T A L G E R A L   90.798.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.543.2607.5715 RECUP. SERRA DO MAR
 E MOSAICOS MATA AT   90.798.000,00
  1 3 26.204.000,00
  7 3 2.399.000,00
  1 4 5.225.000,00
  7 4 56.970.000,00
 T O T A L   90.798.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO
 AMBIENTE-SMA
26045 FUNDAÇÃO P/CONSERV.E PROD.
 FLORESTAL SP.
 T O T A L 1 3 20.299.830,00
 MARÇO   5.889.267,00
 ABRIL   1.963.089,00
 MAIO   1.963.089,00
 JUNHO   1.963.089,00
 JULHO   1.963.089,00
 AGOSTO   1.963.089,00
 SETEMBRO   1.957.619,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   2.637.499,00
 T O T A L 1 4 11.129.170,00
 ABRIL   23.333,00
 MAIO   279.707,00
 JUNHO   1.055.899,00
 JULHO   616.145,00
 AGOSTO   731.145,00
 SETEMBRO   1.107.813,00
 OUTUBRO   572.812,00
 NOVEMBRO   388.385,00
 DEZEMBRO   6.353.931,00
 T O T A L 7 3 34.608.682,00
 MARÇO   8.646.231,00
 ABRIL   2.882.077,00
 MAIO   2.882.077,00
 JUNHO   2.882.077,00
 JULHO   2.882.077,00
 AGOSTO   2.882.077,00
 SETEMBRO   2.882.077,00
 OUTUBRO   2.882.077,00
 NOVEMBRO   2.882.077,00
 DEZEMBRO   2.905.835,00
 T O T A L 7 4 24.760.318,00
 MARÇO   6.190.080,00
 ABRIL   2.063.360,00
 MAIO   2.063.360,00
 JUNHO   2.063.360,00
 JULHO   2.063.360,00
 AGOSTO   2.063.360,00
 SETEMBRO   2.063.360,00
 OUTUBRO   2.063.360,00
 NOVEMBRO   2.063.360,00
 DEZEMBRO   2.063.358,00
 T O T A L G E R A L   90.798.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO
 AMBIENTE-SMA
 T O T A L 1 3 26.204.000,00
 MARÇO   5.889.267,00
 ABRIL   1.963.089,00
 MAIO   1.963.089,00
 JUNHO   1.963.089,00
 JULHO   1.963.089,00
 AGOSTO   1.963.089,00
 SETEMBRO   1.963.089,00
 OUTUBRO   1.963.089,00
 NOVEMBRO   1.963.089,00
 DEZEMBRO   1.972.522,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   2.637.499,00
 T O T A L 1 4 5.225.000,00
 MARÇO   313.500,00
 ABRIL   104.500,00
 MAIO   104.500,00
 JUNHO   104.500,00
 JULHO   104.500,00
 AGOSTO   104.500,00
 SETEMBRO   104.500,00
 OUTUBRO   104.500,00
 NOVEMBRO   104.500,00
 DEZEMBRO   4.075.500,00
 T O T A L 7 3 2.399.000,00
 MARÇO   599.508,00
 ABRIL   199.836,00
 MAIO   199.836,00
 JUNHO   199.836,00
 JULHO   199.836,00
 AGOSTO   199.836,00
 SETEMBRO   199.836,00
 OUTUBRO   199.836,00
 NOVEMBRO   199.836,00
 DEZEMBRO   200.804,00
 T O T A L 7 4 56.970.000,00
 MARÇO   14.236.803,00
 ABRIL   4.745.601,00
 MAIO   4.745.601,00
 JUNHO   4.745.601,00
 JULHO   4.745.601,00
 AGOSTO   4.745.601,00
 SETEMBRO   4.745.601,00
 OUTUBRO   4.745.601,00
 NOVEMBRO   4.745.601,00
 DEZEMBRO   4.768.389,00
 T O T A L G E R A L   90.798.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO OPERAÇÃO
  TESOURO E DE CRÉDITO
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 90.798.000,00 31.429.000,00 59.369.000,00
TOTAL GERAL    90.798.000,00 31.429.000,00 59.369.000,00

DECRETO Nº 55.629, 
DE 25 DE MARÇO DE 2010

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação pela CONCESSIONÁRIA 
RODOVIAS DAS COLINAS S.A., imóveis 
necessários à execução de obras e servi-
ços de duplicação e de implantação das 
Vias Marginais (áreas complementares) na 
SP-127, Rodovia Cornélio Pires, entre o Km 
76+000m e o Km 81+020m, Município e 
Comarca de Tietê, no trecho que especifica 
e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos 
artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956, do disposto do Decreto estadual nº 
41.773, de 12 de maio de 1997, alterado pelo Decreto 
estadual nº 42.531, de 21 de novembro de 1997,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a 

fim de serem desapropriados pela CONCESSIONÁRIA 
RODOVIAS DAS COLINAS S.A., empresa concessionária 
de serviço público, por via amigável ou judicial, os imó-
veis descritos e caracterizados nas plantas cadastrais de 
códigos DE-13.127.076-0-D03/001-00, DE-13.127.076-
0-D03/002-00, DE-13.127.076-0-D03/003-00, DE-
13.127.076-0-D03/004-00, DE-13.127.076-0-D03/005-00, 
DE-13.127.076-0-D03/006-00, DE-13.127.076-
0-D03/007-00 e DE-13.127.076-0-D03/008-00 e 
memoriais descritivos, constantes do processo ARTESP-
7.582/2008-ST, necessários às obras de duplicação e 
implantação das Vias Marginais (áreas complementares) 
na SP-127, Rodovia Cornélio Pires, entre o Km 76+000m 
e o Km 81+020m, Município e Comarca de Tietê, com 
área total de 85.805,48m2 (oitenta e cinco mil, oitocentos 
e cinco metros quadrados e quarenta e oito decímetros 
quadrados), dentro dos perímetros a seguir descritos, imó-
veis estes pertencentes aos proprietários, a saber:

I - área 1 - área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-13.127.076-0-D03/001-00, situa-se na 
Rodovia Cornélio Pires, SP-127, entre o km 80+590m 
e o km 80+716m, na Avenida dos Ipês, lotes n° 01, 
02 e 03, Município e Comarca de Tietê, que cons-
ta pertencer a Adalberto Moniz, Maria Aparecida 
Peron Moniz, Ademilson Moniz, Fátima Maria Foltran 
Moniz, Arnaldo Moniz e/ou Outros, com linha de divisa 
partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=239.161,8950 e E=123.033,9669 sendo constituí-
da pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 106°32’43”, dis-
tância de 7,13m; segmento 2-3 - em linha reta com 
azimute 194°04’16”, distância de 42,81m; segmento 
3-4 - em linha reta com azimute 194°33’15”, dis-
tância de 38,81m; segmento 4-5 - em linha reta com 
azimute 193°45’57”, distância de 44,45m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 329°22’48”, dis-
tância de 10,88m; segmento 6-7 - em linha reta com 
azimute 353°36’24”, distância de 24,91m; segmento 
7-8 - em linha reta com azimute 08°54’36”, distância 
de 15,52m; segmento 8-9 - em linha reta com azimu-
te 14°07’12”, distância de 28,89m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 24°29’43”, distância de 
29,44m; segmento 10-1 - em linha reta com azimute 
27°48’27”, distância de 22,64m, perfazendo uma área 
de 1.731,24m2 (um mil, setecentos e trinta e um metros 
quadrados e vinte e quatro decímetros quadrados);

II - área 2 - área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-13.127.076-0-D03/001-00, situa-se na 
Rodovia Cornélio Pires, SP-127, entre o km 80+352m 
e o km 80+406m, na Rua Perin Victor Montanhezi, 
lote n° 5, Município e Comarca de Tietê, que consta 
pertencer a Edson Aparecido Pasquotto, Claudia Regi-
na Ferraz Pasquotto e/ou Outros, com linha de divisa 
partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=239.372,3889 e E=123.164,8725 sendo constituí-
da pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 113°18’30”, distância 
de 11,71m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
104°12’02”, distância de 12,70m; segmento 3-4 - em 
linha reta com azimute 100°25’02”, distância de 9,50m; 
segmento 4-5 - em linha reta com azimute 179°44’01”, 
distância de 61,32m; segmento 5-6 - em linha reta com 
azimute 292°41’29”, distância de 14,33m; segmento 
6-7 - em linha reta com azimute 293°11’38”, distância 
de 21,30m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
289°54’16”, distância de 14,02m; segmento 8-1 - em 
linha reta com azimute 14°18’54”, distância de 53,77m, 
perfazendo uma área de 2.273,88m2 (dois mil, duzentos 
e setenta e três metros quadrados e oitenta e oito decí-
metros quadrados);

III - área 3 - área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-13.127.076-0-D03/001-00, situa-se na 
Rodovia Cornélio Pires, SP-127, entre o km 80+179m 
e o km 80+312m, Município e Comarca de Tietê, que 
consta pertencer a Aurélio de Delanhese Baggio, Tere-
zinha Aparecida Franzini Baggio e/ou Outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coor-
denadas N=239.563,9364 e E=123.128,3983 sendo 
constituída pelos segmentos a seguir relacionados: 
segmento 1-2 - em linha reta com azimute 109°05’27”, 
distância de 26,56m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 115°33’56”, distância de 5,74m; seg-
mento 3-4 - em linha reta com azimute 194°13’07”, 
distância de 65,99m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 284°10’33”, distância de 8,22m; seg-
mento 5-6 - em linha reta com azimute 198°51’39”, 
distância de 66,45m; segmento 6-7 - em linha reta com 
azimute 13°08’10”, distância de 60,93m; segmento 
7-8 - em linha reta com azimute 16°55’31”, distância 
de 45,28m; segmento 8-9 - em linha reta com azimu-
te 11°19’14”, distância de 14,14m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 293°33’14”, distância de 
20,81m; segmento 10-1 - em linha reta com azimu-
te 22°36’54”, distância de 12,10m, perfazendo uma 
área de 1.371,19m2 (um mil, trezentos e setenta e um 
metros quadrados e dezenove decímetros quadrados);

IV - área 4 - área a ser desapropriada, conforme plan-
ta n° DE-13.127.076-0-D03/002-00, situa-se na Rodovia 
Cornélio Pires, SP-127, entre o km 79+910m e o km 
79+960m, Município e Comarca de Tietê, que consta 
pertencer a Cecília Galvão Vicente de Azevedo, Pedro 
Morganti, André Morganti e/ou Outros, com linha de 
divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=239.815,3114 e E=123.208,2348 sendo constituí-
da pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 142°11’21”, distância 
de 20,90m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
194°13’33”, distância de 50,11m; segmento 3-4 - em 
linha reta com azimute 334°11’58”, distância de 34,46m; 
segmento 4-1 - em linha reta com azimute 23°04’01”, 
distância de 37,02m, perfazendo uma área de 893,16m2 
(oitocentos e noventa e três metros quadrados e dezes-
seis decímetros quadrados);

comunicado
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